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ASSOCIAÇÕES  COMERCIAIS
AGOS – Associação Goiana dos Supermercados

ACIEG – Associação do Comércio, Indústria e Serviços do Estado de Goiás

ACIA – Associação do Comércio Indústria e Serviços de Anápolis – Goiás

ACIAG – Associação Comércio Indústria e Serviços de Aparecida de Goiânia

SINDHORBS – Sindicato dos Hotéis de Caldas Novas e Rio Quente - Goiás

ADAG – Associação dos Distribuidores e Atacadistas do Estado de Goiás



REDUÇÃO  DE  CUSTOS TRIBUTÁRIOS 
AÇÕES COLETIVAS



É o meio pelo qual o as associações civis e outros legitimados podem pedir em juízo um
benefício para todo o grupo lesado, sem necessidade de cada pessoa ter de comparecer
individualmente ao processo.

(art. 5º, inc. XXI da Constituição Federal),
As associações podem defender direitos e interesses coletivos, de grupos, classes ou
categorias de pessoas

Vantagens:
•Menor custo individual;
• Não condenação em honorários e custas em razão de ser inestimável o valor da causa;
• Evita-se o embate individual junto ao fisco;
•Outros (MS - Efeito pretérito)
•Modulação dos efeitos da decisão



ENERGIA  ELÉTRICA

01- Exclusão da Demanda Contratada da base de cálculo do ICMS – Energia Elétrica;

02- Exclusão da TUST e TUSD da base de cálculo do ICMS – Energia Elétrica;

03- Redução Alíquota ICMS – Energia de 27% para 17%;

04- Ilegalidade do Adicional de 2% (Protege), Energia Elétrica;



•Principio da Seletividade e Essencialidade;

•Possibilidade de Redução de 29% para 12% ou 17%;

• Já há julgado do STF – 2ª Turma – transitado em julgado – Controle Difuso.
•(unanimidade dos ministros do STF) Recurso Extraordinário nº 634.457/RJ, em agosto de
2014

•Reconhecida a Repercussão Geral pelo STF, em 14 de maio de 2014 – Lojas Americanas
•Parecer favorável do PGR – modulação dos efeitos - RE 714.139/SC – 03 de março de 2015
•– modulação dos efeitos (Risco Econômico).









01- Ilegalidade da multa de 10% FGTS .

02- Não incidência de Contribuições Previdenciárias  sobre verbas de natureza  indenizatório 
destinadas ao INSS;

03- Não incidência de Contribuições Previdenciárias  sobre verbas de natureza  indenizatório 
destinadas ao FGTS;

04- Não incidência de Contribuições Previdenciárias  sobre verbas de natureza  
indenizatório destinadas ao SESC, SENAC, SEBRAE, SAT/RAT e ao INCRA;

05- Ilegalidade da multa de 10%  FGTS .



Exclusão da base de cálculo de Contribuições Sociais e Previdenciárias das verbas com
natureza indenizatória

REsp: 1.230.957 (Recurso repetitivo – março de 2014)
- Férias Indenizadas;
- 1/3 constitucional de Férias;
- auxilio doença/acidente;

REsp. 1322.945 (março de 2015) – Superior Tribunal de Justiça
- férias usufruídas (mudança recente de entendimento STJ)

Verbas em discussão (Repercussão Geral)
- horas extras - adicional noturno/insalubridade/periculosidade
- vale transporte pago em dinheiro- auxílio maternidade/paternidade



Ilegalidade de multa de 10% sobre a rescisão do contrato de trabalho sem justa
causa.

Ano de 2001, criação de Lei complementar criando adicional de 10% sobre a multa do FGTS;

• Multa
• 40% p/ empregado
• 10% p/governo – para cobrir rombos planos Collor (1990) e planos verão (1989)
• Em janeiro de 2007 foram pagas as últimas parcelas do rombo;
• (perda da finalidade para a qual a contribuição foi criada);





Exclusão do ICMS e ISS na Base de Calculo do  PIS e Cofins;

•Conceito de Receita e Faturamento

• ICMS e ISS é custo de operação de venda, portanto não há ingresso de receita para fins
de incidência destas contribuições (PIS/Cofins)

• Recurso distribuído no STF em 2007

• Em 10/2014 o STF julgou o RE 240785, procedência pela exclusão

• Modulação dos efeitos



Restituição dos valores pagos, indevidamente, a título de SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA da diferença entre o valor do tributo recolhido previamente e aquele 

realmente devido no momento da venda.









Convém uma brevíssima explicação sobre os cálculos constantes 
da tabela:

Cenário 1: apuração atual de PIS/Cofins, considerando o ICMS 
na respectiva base de cálculo.

Cenário 2: apuração de PIS/Cofins excluindo o valor 
correspondente ao ICMS da base de cálculo.

Cenário 3: apuração de PIS/Cofins excluindo o ICMS do preço de 
venda e da base dos créditos na sistemática de não 
cumulatividade.

Cenário 4: apuração de PIS/Cofins excluindo o ICMS 
efetivamente recolhido, ou seja, após a compensação dos créditos 
de ICMS.
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